                                    INDICAÇÃO Nº     1092    ,de 2003.

                              Indicamos, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, que determine  transferências de recursos emergênciais para reformar a Escola Estadual Professora Josepha Maria de Oliveira Bersano , no município de Ibitinga.

JUSTIFICATIVA

                              A Escola Estadual Professora Josepha Mari de Oliveira Bersano, é uma das mais tradicionais do município de Ibitinga, fundada em 23/02/1948 e tem contribuído ao longo dos anos  com a formação educacional de crianças e jovens. 

                               Uma instituição muito conceituada pelo excelente nível de ensino, mas infelizmente, com o passar dos anos, sua infra-estrutura está comprometida pela ausência de conservação na sua estrutura física, colocando em risco a vida dos estudantes e corpo docente.

                            A Diretoria de Ensino responsável por Ibitinga,  encontra-se localizada no município de  Taquaritinga, atendendo a solicitação da Coordenadoria de Ensino do Interior – CEI. Elencou em ordem de prioridade, as reformas das escolas que seriam atendidas em 2001 e 2002. Da relação encaminhada, a CEI, autorizou a reforma de 09 (nove) escolas, ficando escluida a Escola Estadual Professora Josepha Maria de Oliveira Bersano, que era a 14ª da lista.

                            Após relação enviada a Coordenadoria de Ensino do Interior, novos fatos ocorreram na Escola: o teto de uma das salas desabou, felizmente o ocorrido se deu num final de semana, o que evitou sérios danos aos alunos, funcionários e professores.

                             Considerando o acima exposto e contando com o bom senso administrativo do Executivo, postulo que seja dada prioridade à referida solicitação.

                              Sala das Sessões, 05 de agosto de 2003.

                                   Dra. Havanir Nimtz

                                            Deputada Estadual 

                                                     PRONA
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